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Emenda modificativa do art. 1º do projeto:  

DÊ-SE AO ART. 21-B, ACRESCENTADO À LEI Nº 5.766, DE 20 

DE DEZEMBRO DE 1971, PELO ART. 1º DO PROJETO, A SEGUINTE 

REDAÇÃO: 

“Art. 21-B”. Compete ao Congresso Nacional da Psicologia:  

I - estabelecer as diretrizes e políticas nacionais para a atuação 

do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais;  

II - construir o projeto coletivo da profissão de psicólogo;  

III - promover a organização e a mobilização dos psicólogos do 

País para o desenvolvimento da psicologia como ciência e profissão; e 

IV - elaborar e aprovar o seu regulamento e Regimento Interno. 

(NR) 

Justificativa 

Necessidade de atualização da lei em questão, que é de 1971.   

Sala da Comissão, em      de                  de    2015. 
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